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Palavra do Presidente
do Conselho de Administração
O Código de Conduta para Fornecedores busca despertar o desejo de ser e 
agir eticamente, atendendo todos os anseios das partes interessadas, sejam os 
nossos cooperados, colaboradores e os nossos fornecedores que agem com 

-

Erik Bosch
Presidente do Conselho

de Administração
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Palavra do Presidente Executivo

-
-

Adilson Roberto Fuga
Presidente Executivo
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Carta ao Fornecedor
Chegou a hora de apresentar o nosso Código de Conduta para Fornecedores 

-
-

-

-

Eliel Magalhães Leandro
Diretor Comercial
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Apresentação
-
-

-

e parceiros de negócios que operam para, ou em nome da Capal em 
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Sobre a Capal

Missão: -

Visão: -

Diretrizes Gerais

Direitos Humanos

-
-
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Diversidade e Inclusão
-

Esperamos que nossos fornecedores possuam o mesmo padrão de comporta-

Saúde e Segurança no Trabalho

-

-
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Meio Ambiente e
Sustentabilidade
A Capal espera que seus fornecedores estejam comprometidos a monitorar seus 

• 

acidentes e do cumprimento dos procedimentos de controle de emer-

Relações Comerciais

de selecionar os seus fornecedores considerando seu histórico de relacionamen-
-

-

Conformidade Legal
-
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Diligência Ética
-
-

atos praticados por seus fornecedores ou terceiros, que não compartilham com 

Combate ao Suborno
e à Corrupção 

-
-

-
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• manipular ou fraudar contratos celebrados com clientes, fornecedores, 

-
-

Lavagem de Dinheiro e Fraude

-
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Pagamentos Facilitadores
Todos os colaboradores e partes relaciona-

pagamento facilitador em nome da Capal e 

-

-
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Brindes, Presentes e
Hospitalidades
Oferta e recebimento de brindes, presentes ou hospitalidades, ainda que seja 

-

-

-
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*Entende-se por simbólico, itens sem valor comercial
ou com valor de mercado de até R$100,00,
distribuídos ou recebidos a título de cortesia.
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Privacidade e Proteção de Dados
-

-

-

condicionada ao atendimento aos requisitos da 

e Privilegiadas

-

-

condicionada ao atendimento aos requisitos da 
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Imagem e Reputação
Qualquer conduta inadequada de nossos fornecedores poderá gerar um im-
pacto negativo em nossa imagem e reputação, podendo expor a Capal a res-
ponsabilidades legais, bem como nossos colaboradores, cooperados e demais 
parceiros de negócio. 
Portanto, também é dever do nosso fornecedor zelar pela imagem e reputação 
da Cooperativa, além da imagem de sua empresa.

Imprensa e Redes Sociais
Os fornecedores, assim como seus colaboradores, deverão respeitar os valores 
da Capal. 
Entrevistas para a Imprensa, bem como em publicações em redes sociais, de-
verão ser previamente comunicadas e aprovadas pelo setor de Comunicação e 
Marketing da Capal.

Canal de Denúncias
A Capal espera que todos sejam diligentes e proativos, realizando perguntas, 
buscando orientações e reportando qualquer violação ou suspeita de violação 
em relação a este Código, bem como violações a leis, regulamentos, políticas e 
demais normas internas.

-
dencialidade no tratamento e resolução.

A Capal não permite ou tolera qualquer forma de retaliação ao denunciante que 
tenha registrado uma denúncia com boa-fé e responsabilidade.
Para esclarecer eventuais dúvidas ou questões, realizar contato com a área de 
Compliance através do e-mail: compliance@capal.coop.br

Website:
App: Contato Seguro

 www.contatoseguro.com.br/capal
Telefone: 0800 881 3598  |  Capal
Whatsapp: +55 (51) 3376-9353  |  Capal
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Violação ao Código e
Gestão de Consequência

-
-

-
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Termo de Responsabilidade

-

Código de Conduta para Fornecedores da Capal, que me foi entregue nesta 
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